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TERMO 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA CARTA-CONTRATO N. 

16/2022/TRE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 0001770-

97.2022.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

  

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA 

CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 16/2022, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA E A 

EMPRESA UNIMAX – UNIÃO MAMORÉ 

DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, 

PARA LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO PARA 

REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIO DE 

SEGURANÇA DAS ELEIÇÕES 2022. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o nº 04.565.735/0001-13, 

com sede na Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 

76.805-901, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato 

representado por sua Diretora Geral, Senhora LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG e do CPF (dados 

pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à 

Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominado 

simplesmente LOCATÁRIO, e a empresa UNIMAX – UNIÃO 

MAMORÉ DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA., CNPJ n. 

08.673.210/0001-52, com sede na Rua Matrinchã, n. 996, Bairro Lagoa, 

CEP.: 76.812-068, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, 

Telefone(s): (69) 3221-4000/ (69) 3229-7981/ (69) 98401-6105, E-

mail(s): pauloandrade1960@gmail.com, neste ato representada por PAULO 

CESAR PIRES ANDRADE, brasileiro, Cédula de Identidade RG n. e CPF 

n. (dados pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, 

e à Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante denominada LOCADORA, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=878998&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1f082f97e71bfc2183a721aab381599a118f8fdbc2ad2716cd376067d124249c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=878998&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1f082f97e71bfc2183a721aab381599a118f8fdbc2ad2716cd376067d124249c
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em consonância com o disposto na Lei 8.666/93, na Instrução Normativa 

04/2008/TRE-RO, mediante acordo entre as partes, consoante autorização 

constante no DESPACHO Nº 1000 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

(evento 0870893), de 02/08/2022, e nos demais fundamentos externados no 

Processo Administrativo SEI 0001770-97.2022.6.22.8000, resolvem 

RESCINDIR AMIGAVELMENTE A CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 

16/2022 (evento 0865146), celebrada em 25/07/2022, firmada entre as 

partes mencionadas, mediante Cláusulas e condições a seguir: 

  

DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo tem por objeto a 

RESCISÃO AMIGÁVEL da CARTA-CONTRATO TRE-RO n. 16/2022 

(evento 0865146), por acordo entre as partes, tendo em vista a conveniência 

para a Administração Contratante e razões de interesse público, com efeitos 

a partir da data da assinatura. 

  

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

CLÁUSULA SEGUNDA-  O presente Termo de Rescisão Amigável é 

celebrado com fundamento no artigo 79, inciso II, § 1º, da Lei n. 8.666/93 

c/c a Cláusula Décima Segunda, inciso II, da Carta-Contrato n. 

16/2022/TRE-RO (evento 0865146). 

  

DA PUBLICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE providenciará a 

publicação resumida do presente Termo de Rescisão Amigável no Diário 

Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no Diário Oficial da União, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, na forma do Parágrafo único do art. 61, da 

Lei 8.666/1993. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=901585&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1812af100187239b235db6eaf847a913e4f7579eb6fb4ba86f8e3cb6eb77f22d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=878998&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1f082f97e71bfc2183a721aab381599a118f8fdbc2ad2716cd376067d124249c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=895739&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00d04d9f2377d724856f2843210a35e7f15cc372228c1ab383f857e4af9fc9b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=895739&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00d04d9f2377d724856f2843210a35e7f15cc372228c1ab383f857e4af9fc9b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=895739&id_procedimento_atual=878998&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00d04d9f2377d724856f2843210a35e7f15cc372228c1ab383f857e4af9fc9b9
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E por estar justo e decidido, depois de lido e achado conforme, o presente 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL foi assinado pelas partes 

contratantes, por meio do sistema SEI do TRE-RO, e pelas testemunhas 

abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 3 de agosto de 2022. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo LOCATÁRIO 

PAULO CESAR PIRES ANDRADE 

Pela LOCADORA 

Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: ***.849.102-** 

Testemunha 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 03/08/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR PIRES 

ANDRADE, Usuário Externo, em 09/08/2022, às 01:48, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 09/08/2022, às 08:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 09/08/2022, às 08:58, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0871099 e o código CRC 7FE55204. 
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